
 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

 1 

PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 0482/2023 

   

  Rio de Janeiro, 13 de abril de 2023. 

 

Processo n° 5002043-41.2023.4.02.5102, 

ajuizado por                                 , 

representado por                                            . 

 

  O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 1º 

Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto ao 

insumo fraldas descartáveis (tamanho M). 

 

I – RELATÓRIO 

1.  Em (Evento 1, ANEXO2, Página 10; Evento 6, ANEXO2, Página 1) foram 

acostados documentos da Policlínica Regional Dr. Guilherme Taylor March, emitido em 17 e 

23 de janeiro de 2023, pela médica                                             , onde informa que o Autor, 2 

anos, é portador do transtorno do espctro autista (TEA) com incontinência temporária e 

necessita de fraldas descartáveis (tamanho XG) 6 unidades ao dia.  

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

contém as diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de 

Saúde (SUS) visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e 

aperfeiçoar o funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário 

o conjunto de ações e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

publica a Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (SUS) e dá outras providências. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  O autismo também conhecido como transtorno do espectro autista (TEA) 

é definido como uma síndrome comportamental que compromete o desenvolvimento motor e 

psiconeurológico, dificultando a cognição, a linguagem e a interação social da criança. Sua 

etiologia ainda é desconhecida, entretanto, a tendência atual é considerá-la como uma 

síndrome de origem multicausal envolvendo fatores genéticos, neurológicos e sociais da 

criança1. As características comuns do transtorno do espectro autista (TEA) incluem um 

comprometimento global em várias áreas, em particular na interação social e na 

comunicação, com a presença de comportamentos repetitivos e interesses restritos. Tais 

déficits, geralmente, são evidentes no terceiro ano de vida e mais comuns no gênero 

masculino. Paralelamente a estas características comuns do TEA, outras manifestações 

                                                 
1 PINTO, R. N. et al. Autismo infantil: impacto do diagnóstico e repercussões nas relações familiares. Rev. Gaúcha Enferm., v. 
37, n. 3, 2016. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rgenf/v37n3/0102-6933-rgenf-1983-144720160361572.pdf>. Acesso 

em: 13 abr. 2023. 
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aparecem com frequência em pessoas com TEA e podem apresentar impactos negativos 

sobre sua saúde e convívio familiar e social, assim como na eficácia da educação e 

intervenções terapêuticas. Como exemplo, a irritabilidade, apesar de ser uma manifestação 

inespecífica do TEA, pode se apresentar de forma patológica convergindo em reações hostis 

e agressivas, mesmo a estímulos comuns2. O tratamento é complexo, centrando-se em uma 

abordagem medicamentosa destinada a redução de sintomas-alvo, representados 

principalmente por agitação, agressividade e irritabilidade, que impedem o encaminhamento 

dos pacientes a programas de estimulação e educacionais3. 

2.  O termo incontinência (liberação esfincteriana) significa a incapacidade de 

conter. No campo da saúde, a incontinência refere-se à eliminação involuntária do corpo que 

pode ser da urina, denominada incontinência urinária (IU) ou da matéria fecal denominada 

incontinência fecal (FI). A incontinência é uma condição heterogênea e potencialmente 

incapacitante, com alta prevalência em pessoas com doença crônica (DC), que é difícil de 

curar, mas pode ser tratada e melhorada4. 

 

DO PLEITO 

1.    São considerados produtos absorventes descartáveis de uso externo os 

artigos destinados ao asseio corporal, aplicados diretamente sobre a pele, com a finalidade de 

absorver ou reter excreções e secreções orgânicas, tais como urina, fezes, leite materno e as 

excreções de natureza menstrual e intermenstrual. Estão compreendidos nesse grupo os 

absorventes higiênicos de uso externo, as fraldas infantis, as fraldas para adultos e os 

absorventes de leite materno5. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Trata-se de Autor com quadro clínico de transtorno do espectro autista 

(TEA) com incontinência temporária (Evento 1, ANEXO2, Página 10; Evento 6, 

ANEXO2, Página 1), solicitando o fornecimento do insumo fraldas descartáveis (tamanho 

M) (Evento 1, INIC1, Página 8). 

2.  A incontinência urinária é uma situação patológica que resulta da 

incapacidade em armazenar e controlar a saída da urina. É caracterizada por perdas urinárias 

involuntárias. Estas perdas apresentam-se de forma muito diversificadas. Podem ser desde 

fugas muito ligeiras e ocasionais, a perdas mais graves e regulares. São muitos os materiais 

de apoio ao incontinente, desde fraldas para adultos, com diferentes capacidades de 

absorção e várias dimensões. Recuperação do bem-estar interior, e com ele da autoestima, do 

conforto e da segurança, são os objetivos de quem produz este tipo de produtos, que 

pretendem devolver ao incontinente a possibilidade de viver o seu quotidiano com total 

normalidade6. 

                                                 
2 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria Conjunta nº 7, de 12 de abril de 2022. Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes 

Terapêuticas do Comportamento Agressivo como Transtorno do Espectro do Autismo. Disponível em: 
<https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/protocolos/20220419_portal-

portaria_conjunta_7_comportamento_agressivo_tea.pdf>. Acesso em: 13 abr. 2023. 
3ASSUMPÇÃO JÚNIOR, F. B.; PIMENTEL, A. C. M. Autismo infantil. Rev. Bras. Psiquiatr, v. 28, Supl I, p.S1-2, 2006. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rbp/v22s2/3795.pdf>.  Acesso em: 13 abr. 2023. 
4 Scielo. HERRERA, B. S. Et al. Incontinência e doença crônica. Aquichan vol.13 no.3 Bogotá sep./dic. 2013. Disponível em: 

<http://www.scielo.org.co/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1657-59972013000300010&lng=es&nrm=is&tlng=es>. Acesso 
em: 13 abr. 2023. 
5 ANVISA. Portaria nº 1.480, de 31 de dezembro de 1990. Fraldas descartáveis. Disponível em: 

<http://www.cvs.saude.sp.gov.br/zip/U_PT-MS-1480_311290.pdf>. Acesso em: 13 abr. 2023. 
6 Associação Portuguesa de Urologia. Incontinência Urinária. Disponível em: < https://apurologia.pt/wp-

content/uploads/2022/01/incontinencia.pdf>. Acesso em: 13 abr. 2023.  
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3.  Informa-se que o insumo fralda descartável está indicado ao manejo do 

quadro clínico do Autor - incontinência temporária (Evento 1, ANEXO2, Página 10; Evento 

6, ANEXO2, Página 1). Contudo, não está padronizado em nenhuma lista para 

dispensação, no âmbito do SUS no município de Niterói e no estado do Rio de Janeiro. 

4.  Sobre o questionamento acerca da quantidade de fraldas, elucida-se que as 

disfunções miccionais e do intestino são comuns em crianças com transtorno do espectro 

autista (TEA)7. A disfunção miccional infantil ocorre por uma coordenação vesico-

esfincteriana, promovendo alterações urodinâmicas importantes e comprometendo o 

esvaziamento da bexiga. Os distúrbios miccionais da infância podem acometer as crianças 

em todas as idades. Segundo a atual classificação da International Children’s Continence 

Society (ICCS), tais distúrbios podem envolver as diferentes fases da micção, causando 

prejuízo na fase de enchimento ou de esvaziamento da bexiga8.  Em geral a criança urina 

entre 4 a 7 vezes ao dia9.  

4.1 Portanto, considerando que foi pleiteado fraldas descartáveis 180 unidades 

ao mês (Evento 1, INIC1, Página 8), o que corresponde a 6 unidades ao dia, 

informa-se que a quantidade solicitada atende as especificações de 

utilização do produto. 

5.  Destaca-se que o insumo pleiteado fralda descartável trata-se de produto 

dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA10. 

6.  Quanto à solicitação da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro 

(Evento 1, INIC1, Página 8, item “DOS PEDIDOS”, subitem “e”) referente ao fornecimento 

de “... o que mais se revelar necessário para o tratamento da saúde do Autor no curso do 

feito...” vale ressaltar que não é recomendado o provimento de novos itens sem emissão de 

laudo que justifique a necessidade destes, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de 

tecnologias pode implicar em risco à saúde. 

 

 É o parecer. 

Ao 1º Juizado Especial Federal de Niterói, da Seção Judiciária do Rio 

de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

                                                 
7 MENDONÇA, F. S. Et al. As principais alterações sensório-motoras e a abordagem fisioterapêutica no Transtorno do Espectro 

Autista. Desenvolvimento da Criança e do Adolescente: Evidências Científicas e Considerações Teóricas-Práticas. Editora 

Científica. Disponível em: < https://downloads.editoracientifica.org/articles/200801118.pdf>. Acesso em: 13 abr. 2023 
8 TRAPP, C. Et al. Distúrbios da micção em crianças. Boletim Científico de Pediatria - Vol. 2, N° 2, 2013. Disponível em: < 

https://www.sprs.com.br/sprs2013/bancoimg/131210133809bcped_02_04.pdf>. Acesso em: 13 abr. 2023. 
9 Scielo. Diagnóstico de disfunção do trato urinário inferior em crianças. Disfunção do trato urinário inferior - um diagnóstico 
comum na prática pediátrica. Artigo de Revisão. J. Bras. Nefrol. 013;35(1):57-64. Disponível em: < 

https://www.scielo.br/j/jbn/a/VLxsw7MXmYVrDLkjyJ7xd6t/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 13 abr. 2023. 
10 BRASIL. Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 
21 de Outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: < 

https://www.cevs.rs.gov.br/upload/arquivos/201709/01115201-rdc-142-2017.pdf >. Acesso em: 13 abr. 2023. 
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